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RESULTADO FINAL EDITAL 04/2026 PPGCI PIBPG 
 

 
Prezadas/os, 
 
A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Criação e Inovação por meio da Comissão Executiva da PPGCI divulga o resultado final 
do edital 04/2026 PPGCI PIBPG. 
 
 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Comissão Executiva 

Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação, Criação e Inovação 
 
 

 
Cruz das Almas, 29 de abril de 2026 

 

 



 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, CRIAÇÃO E INOVAÇÃO 

 COORDENAÇÃO DE ENSINO 

 

 

Resultado Final 
Edital 04/2026 PPGCI PIBPG - Modalidade MESTRADO 

 
Programa de Pós- 
graduação Nome do/a Candidato/a CPF 

Barema 
Currículo  
Vitae 
(60%) 

Barema 
Projeto de 
Pesquisa 
(40%) 

Nota 
final 

Reserva de Vaga Classificação 

COMUNICAÇÃO 
BRIZE DANTAS CERQUEIRA 
DE OLIVEIRA 

 

859. 
XXX.XXX-75 
 

10,0 10,0 10,0 SIM - Candidatos/as 
Trans 

1º LUGAR 

ALEF MOISÉS CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 

 

036. 
XXX.XXX-24 
 

10,0 9,0 9,4 SIM - Candidatos/as 
pretos/as ou pardos/as 

2º LUGAR 

VICTOR HUGO RIBEIRO RAMOS 

 

084. 
XXX.XXX-20 
 

10,0 8,0 8,8 SIM - Candidatos/as 
pretos/as ou pardos/as 

3º LUGAR 

CULTURA, 
LINGUAGENS E 
TERRITÓRIOS 

JEFERSON SANTANA DOS 
SANTOS 

071.XXX.XXX-14 5,7 4,0 5,02 SIM - Candidatos/as 
pretos/as ou 
pardos/as 

1º LUGAR 

ENGENHARIA 
ELÉTRICA E DA 
COMPUTAÇÃO 

JEOVANE DOS SANTOS 
SANTOS 

078.XXX.XXX-97 
10,0 10,0 10,0 NÃO 1º LUGAR 

ZOOTECNIA 
MÁRCIA ARAUJO DE JESUS 079.XXX.XXX-14 10,0 8,13 9,25 SIM - Candidatos/as 

pretos/as ou pardos/as 
1º LUGAR 

ANDRESSA DE JESUS SANTOS 
SANTANA 

078.XXX.XXX-22 6,88  8,58  7,56  NÃO 3º LUGAR 

MARCELO LUI MURICY 
FREIRE 

041.XXX.XXX-67 7,16 9,13 8,01 NÃO 2º LUGAR 

ELIZIANE DA SILVA ALMEIDA 084.XXX.XXX-01 4,04  9,18  6,09  NÃO 4º LUGAR 
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RECURSOS INDEFERIDOS 
 
 

Programa de Pós- graduação Recurso MOTIVO DO INDEFERIMENTO DO RECURSO 

COMUNICAÇÃO 1 1. Sobre o Descumprimento do Requisito de Cadastro no Lattes (Item 3.1) - Alegação improcedente. O 
requisito de cadastro e atualização foi cumprido conforme as normas do certame.  
2. Sobre o Mérito Acadêmico e Nota Mínima (Item 2.1) - Alegação improcedente. A classificação seguiu 
rigorosamente os critérios de pontuação vigentes no edital publicado.  

 

 


	2. Sobre o Mérito Acadêmico e Nota Mínima (Item 2.1) - Alegação improcedente. A classificação seguiu rigorosamente os critérios de pontuação vigentes no edital publicado.  

